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PORTARIA Nº 39.125, DE 22 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, TAINÃ FERREIRA RODRIGUES, do cargo em comissão de Médico da 

Família – ESF Alfredo de Castro I, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela portaria 

nº 38.916, de 02 de maio de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

19/05/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.126, DE 22 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, IVONE VENANCIO DA SILVA, do cargo em comissão de Tecnica de 

Enfermagem da Família – ESF São Francisco, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada 

pela portaria nº 30.698, de 01 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/05/2025. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA COMPRA DIRETA Nº 27/2025 

 

                 Em 14/05/2025 às 10:15 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Superintendência de 

Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a finalidade de analisar os documentos 

solicitados para a Compra Direta nº 27/2025, para atendimento do Objeto: Solicitação de contratação de 

empresa especializada em serviços de instalação de películas de proteção solar (com fornecimento de 

material) nas janelas. 

 De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 08/05/2025 o período de 03 (três) 

dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 13/05/2025 às 

17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

  

EMPRESA: NEXT BOX PELÍCULAS – CNPJ: 23.902.429/0001-70 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 126438 00083191 

SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO DE 

PELÍCULA DE 

CONTROLE DE 

LUMINOSIDADE NA 

COR FUMÊ, NO 

TAMANHO 400X350. 

Metro  47,84 R$150,13 R$7.182,00 

 

EMPRESA:  K.K. DE OLIVEIRA EIRELI – CNPJ: 20.270.965/0001-01 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 126438 00083191 

SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO DE 

PELÍCULA DE 

CONTROLE DE 

LUMINOSIDADE NA 

COR FUMÊ, NO 

TAMANHO 400X350. 

Metro  47,84 R$159,00 R$7.606,56 

 

EMPRESA:  M5 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 43.720.253/ 0001-42  

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 126438 00083191 

SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO DE 

PELÍCULA DE 

CONTROLE DE 

Metro  47,84 R$167,20 R$7.998,84 
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LUMINOSIDADE NA 

COR FUMÊ, NO 

TAMANHO 400X350. 

Após análise das propostas e a documentação encaminhada pelas empresas acima mencionadas. 

Julgando-as pelo menor preço.  

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu aos requisitos exigidos 

no Termo de Referência, passou -se a verificação das propostas, sendo que a forma de julgamento é por 

menor preço, procedeu a análise da proposta da  

EMPRESA: NEXT BOX PELÍCULAS – CNPJ: 23.902.429/0001-70, a qual encaminhou 

tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa, devido ao menor preço por item. 

EMPRESA: NEXT BOX PELÍCULAS – CNPJ: 23.902.429/0001-70,  

Valor total: R$7.182,00 (sete mil e cento e oitenta e dois reais). 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta dá por encerrada a presente 

sessão as 10:24 horas. 

 

 

Rondonópolis, 14 de Maio de 2025. 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação  

  

 

Rondonópolis, 14 de Maio de 2025. 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento 

legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 
Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.952, 22 DE MAIO DE 2025, QUINTA – FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    6 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA COMPRA DIRETA Nº 29/2025 

 

                 Em 19/05/2025 às 16:35 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a 

finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 29/2025, para atendimento 

do Objeto: “Contratação de som volante para atender as demandas da vigilância epidemiológica 

da Secretaria Municipal de Saúde”. De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi 

aberto no dia 12/05/2025 o período de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem 

sua proposta, o qual encerrava-se no dia 15/05/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

  

EMPRESA: M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA CNPJ - 00.973.037/0001-04 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 123956 00021105 

SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO 

VOLANTE E LOCUÇÃO 

SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO 

VOLANTE E LOCUÇÃO, 

VEICULOS/CX DE SOM, 

MIXER DE 8 CANAIS E 2 

MICROFONES. 

Unidade 100 R$65,00 R$6.500,00 

Após análise das propostas e a documentação encaminhadas pelas empresas acima mencionadas. 

Julgando-as pelo menor preço.  

Após a verificação e análise da documentação enviada pelas empresas as quais atenderam 

aos requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação das propostas, sendo que a 

forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa EMPRESA: M. 

E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA CNPJ - 00.973.037/0001-04, a qual encaminhou 

tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa, devido ao menor preço por item. 

EMPRESA: M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA CNPJ - 00.973.037/0001-04 

Valor total: R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 
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Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta dá por encerrada a 

presente sessão as 16:51 horas. 

 

Rondonópolis, 19 de Maio de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

Rondonópolis, 19 de Maio de 2025. 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com 

fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 

11.685/2023.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2025 

 

O Município de Rondonópolis-MT, por meio do Superintendente do Departamento de Compras 

e Licitações, torna público que o Pregão Eletrônico nº 13/2025, cujo objeto é o Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de coletes refletivos destinados aos condutores mototaxistas, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (SEMOB), 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, Foi declarado 

deserto, em virtude da ausência de propostas válidas na data inicialmente marcada para abertura. 

Diante disso, fica reaberto o prazo para o envio de propostas, permanecendo inalteradas as 

condições estabelecidas no edital e seus anexos. Os interessados poderão obter o edital completo, 

gratuitamente, no endereço eletrônico www.bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e 

processadas por meio eletrônico, bem como no site oficial da Prefeitura, 

www.rondonopolis.mt.gov.br, no menu: Empresa > Licitações, ou presencialmente na 

Superintendência de Compras e Licitações, localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, no horário das 12h00 às 18h00. 

O novo prazo para abertura das propostas será em 10/06/2025 às 09h30 (horário de Brasília), 

em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. 

Outras informações podem ser solicitadas pelo e-mail: pmrroo@hotmail.com. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente do Departamento de Compras e Licitações 

http://www.bllcompras.com/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:pmrroo@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº27/2025 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Compra Direta nº 27/2025, aberta do dia 08/05/2025 a 13/05/2025 até as 

17:00 horas, tendo como objeto: Solicitação de contratação de empresa especializada em serviços 

de instalação de películas de proteção solar (com fornecimento de material) nas janelas. 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e 

vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: NEXT BOX PELÍCULAS – CNPJ: 23.902.429/0001-70 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 126438 00083191 

SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO DE 

PELÍCULA DE 

CONTROLE DE 

LUMINOSIDADE NA 

COR FUMÊ, NO 

TAMANHO 400X350. 

Metro 47,84 R$150,13 R$7.182,00 

 

 

EMPRESA: NEXT BOX PELÍCULAS – CNPJ: 23.902.429/0001-70,  

Valor total: R$7.182,00 (sete mil e cento e oitenta e dois reais). 

 

Rondonópolis-MT, 14 de maio de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 29/2025 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Compra Direta nº 29/2025, aberta do dia 12/05/2025 a 15/05/2025 até as 

17:00 horas, tendo como objeto: “Contratação de som volante para atender as demandas da 

vigilância epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde”. 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e 

vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: M. E. DA SILVEIRA E R. U. DA SILVEIRA LTDA CNPJ - 00.973.037/0001-04 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 123956 00021105 

SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO 

VOLANTE E 

LOCUÇÃO SERVIÇOS 

DE SONORIZAÇÃO 

VOLANTE E 

LOCUÇÃO, 

VEICULOS/CX DE 

SOM, MIXER DE 8 

CANAIS E 2 

MICROFONES. 

Unidade 100 R$65,00 R$6.500,00 

 

 

Rondonópolis-MT, 19 de Maio de 2025. 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 
 

XXXVI ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

2025 
 

 

 

 

 

 

2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT 
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ANEXO II 
VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 
AQUISIÇÃO BALANÇAS PORTÁTIL 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
R$281.546,77 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 
R$200.000,00 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA 
 

R$200.000,00 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
R$200.000,00 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

R$200.000,00 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
R$200.000,00 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$200.000,00 

 
“EMULSÃO ASFÁLTICAS” 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

R$32.307.379,57 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

 
RELAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

 
 

 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1866/2025 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS/3°SEMESTRE/UFR, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA COM CARGA HORARIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

Contratado(a): LUZIA LEITE ASSEF DE OLIVEIRA 
 Cargo: ESTAGIÁRIO 
 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 
 Vigência: 19/05/2025 até 31/12/2025 
 Data da Assinatura: 19/05/2025 
 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUZIA LEITE ASSEF DE OLIVEIRA. 
 
 
  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1909/2025 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 

LOGÍSTICA/1°SEMESTRE/ESTÁCIO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA 

DE GESTÃO DE PESSOAS COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. N°. 7.170/2012. 

Contratado(a): MILENA KARIELY FERREIRA DANTAS 
 Cargo: ESTAGIÁRIO 
 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 
 Vigência: 19/05/2025 até 31/12/2025 
 Data da Assinatura: 19/05/2025 
 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MILENA KARIELY FERREIRA DANTAS. 
 
 
  

 

RELAÇÃO DE RESCISÃO/MAIO/2025/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

 
 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1264/2025 

6120762001 - 

GABRIEL 

GONCALVES DE 

SOUZA 

R$ 1.320,66 

20/02/2025 

A 

21/05/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENTO 

DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO - 

2490 - 

1.500.0000000 

– RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 1264/2025, A 

PARTIR DE 21/05/2025. 
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CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1291/2024 

1561719002 - 

JEANE SILVA DOS 

SANTOS 
R$ 1.320,66 

08/04/2024  

A 

01/05/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENTO 

DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO - 

2490 - 

1.500.0000000 – 

RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 1291/2024, A 

PARTIR DE 01/05/2025. 

 
 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1328/2024 

1562882001 - 

STEFFANY 

PIMENTEL DE 

MELO 

R$ 1.320,66 

15/04/2024  

A 

02/05/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENTO 

DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO - 

2490 - 

1.500.0000000 – 

RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 1328/2024, A 

PARTIR DE 02/05/2025. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1935/2024 

1563510001 - 

GIOVANA DE 

SOUZA ROCHA 
R$ 1.320,66 

01/10/2024  

A 

12/05/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENTO 

DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO - 

2490 - 

1.500.0000000 – 

RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 

1935/2024, A PARTIR DE 12/05/2025. 

 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1934/2024 

1563509001 - 

KAMILA PEREIRA 

SOBRINHO 
R$ 1.320,66 

01/10/2024  

A 

12/05/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENTO 

DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO - 

2490 - 

1.500.0000000 – 

RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 

1934/2024, A PARTIR DE 12/05/2025. 

 

                                                                                                                     Rondonópolis, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 19/05/2025.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 492/2025 

 

 

 Rondonópolis, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1560740001  

JAKELINE 

MARQUES DE 

SOUZA SILVA 

ASSISTENTE 

OPERACIONAL 

DA LICITACAO 

•. Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 29/05/2025, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício Auxílio 

por Incapacidade temporária 

acidentária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 12/08/2025 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAUDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 112/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025. 

 

  DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. 

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação, no uso de 

suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 12.919, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre a redução da 

carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis/MT, responsáveis legais e 

cuidadores direto de pessoa com deficiência; 

 

Considerando o Decreto nº 11.571, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação da Seção V 

ao capitulo III do Decreto 5.754 de 22 de fevereiro de 2010; 

 

Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA DESOPEM 040/2025; 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora KARINA DE AZEVEDO SANTIAGO, ocupante do cargo de 

Docente, matrícula nº 149098020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, a renovação da redução da carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 15 (quinze) horas 

semanais, sem a necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua integral remuneração, 

em virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de pessoa com necessidade especial. 

 

Parágrafo 1º - O presente benefício terá prazo de validade de 6 (seis) meses, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, enquanto comprovada a necessidade de assistência permanente 

e a dependência econômica da pessoa com deficiência. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 19/04/2025. 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 Rondonópolis/MT, 20 de maio de 2025.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação  

 
Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.952, 22 DE MAIO DE 2025, QUINTA – FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    17 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAUDE 

OCUPACIONAL E PERICIA MÉDICA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 119/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025. 

 

  DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. 

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação, no uso de 

suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 12.919, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre a redução da 

carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis/MT, responsáveis legais e 

cuidadores direto de pessoa com deficiência; 

 

Considerando o Decreto nº 11.571, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação da Seção V 

ao capitulo III do Decreto 5.754 de 22 de fevereiro de 2010; 

 

Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA DESOPEM 044/2025; 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora MARIANA SANCHES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, matrícula nº 1559370, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a renovação da redução da carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais para 15 (quinze) horas semanais, sem a necessidade de compensação de horas e sem 

prejuízo de sua integral remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de 

pessoa com deficiência. 

 

Parágrafo 1º - O presente benefício terá prazo de validade de 6 (seis) meses, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, enquanto comprovada a necessidade de assistência permanente 

e a dependência econômica da pessoa com deficiência. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 01/05/2025. 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 Rondonópolis/MT, 20 de maio de 2025.  

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação  

 
Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 21-05-2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT 

RA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO 
PERÍODO/MO

TIVO 

490/2025 

143944 Adriana dos Santos Martins 

Bordon 

Técnico Instrumental 

01 dia – no dia 

20/05/2025 –

Licença para 

Acompanhamen

to Pessoa da 

Família 

490/2025 

185795 

Adrielly Regina Moura 

Dourado  

Docente  

180 dias – a 

partir do dia 

21/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 1556795 Amanda Rayssa Vieira 

Fideles Medeiros 
Docente 

01 dia – no dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 
137219 

Ana Maria Ferreira da Silva 

Landim  

Docente  

05 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 1558721 Andreia Maria da Silva 

Magalhães 
Docente 

01 dia – no dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 1551962 

Cleunice de Souza Pereira 

Docente 

01 dia – no dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

1558831 

Cristhie Anna Barbara 

Macedo da Fonseca Portela 

Docente  

01 dia – no dia 

20/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 
1556092 

Dayane Aparecida da Silva 

Docente  

05 dias – a partir 

do dia 

16/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 
125628 

Elizabete Sena Nogueira Luna 

Docente 

05 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

1556414 Gisely Soares da Silva 

Docente  

03 dias – a partir 

do dia 

20/05/2025 –

Licença Médica. 
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490/2025 

108570 João Salvador da Silva Portela 

Docente  

05 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

188654 Juliana dos Santos Silva 

Docente 

03 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 
1556847 

Lais Regina Rocha Lourenço  

Docente  

03 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 – 

Licença Médica. 

 

490/2025 
 

1562421 

Larissa Gonçalves dos Santos 

Docente  

01 dia – no dia 

20/05/2025 – 

Licença para  

Acompanhamen

to  Pessoa da 

Família. 

 

490/2025 

151840 Laura Izabel Unas de Oliveira  

Docente  

03 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

2131440 Librada Riva  

 

Docente 

03 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 1562547 Lorrayne Souza Barbosa 

Bessa 
Docente  

01 dia – no dia 

16/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 1552003 

Maicon Rodrigues Pereira 
Docente  

01 dia – no dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

126217 

Maria Lucia Marques 

Pimentel Silva 

Docente 

01 dia – no dia 

16/05/2025 – 

Licença Médica. 

490/2025 

165182 Maria Rosa de Oliveira  

Apoio Instrumental 

05 dias – a partir 

do dia 

20/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

1562905 

Miriam Conceição Souza 

Dias 

Docente 

01 dia – no dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

1555701 Nereide de Camargo Ota  

Docente  

04 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025  –

Licença Médica. 

490/2025 
1562845 

Paola Cristina Paixão Aleixo 

Gomes 
Docente 

01 dia – no dia 

19/05/2025 –
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Licença Para 

Acompanhamen

to Pessoa da 

Família 

490/2025 

1560963 Railson da Silva Veras 

Docente 

02 dias – a partir 

do dia 

21/05/2025 –

Licença Médica. 

 

490/2025 

1556724 Roberta Azambuja 

Analista instrumental 

01 dia – no dia 

16/05/2025 –

Licença Médica. 

02 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica. 

    490/2025 

123757 Rubens Pereira da Mata 

Docente 

04 dias – a partir 

do dia 

13/05/2025 –

Licença Médica. 

490/2025 

1553483 

Stefani Batista Pinheiro 

Moreira 

Docente 

05 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 – 

Licença para  

Acompanhamen

to  Pessoa da 

Família. 

490/2025 1559621 Suelen Gomes dos Santos 

Mascarenhas 
Docente 

01 dia – no dia 

19/05/2025 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO 
PERÍODO/M

OTIVO 

490/2025 224847 Julia Emanuelly de Oliveira Analista instrumental 

01 dia – no dia 

19/05/2025 – 

Licença para  

Acompanhamen

to  Pessoa da 

Família 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO 
PERÍODO/MO

TIVO 
 

490/2025 

1563180 
Luana Inácio Cardoso de 

Jesus 

Agente Administrativo 

da Família 

03 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica 
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Rondonópolis/MT, 21 de Maio de 2025 

 

 

 
Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador  do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -DESOPEM 

490/2025 
1552709 

Marleniana Barbosa Arantes 

Auxiliar de Serviços 

Diversos da Família 

01 dia – no dia 

19/05/2025 –

Licença Médica 

490/2025 

227102 
Mirian Rodrigues de Carvalho 

Auxiliar de Serviços 

Diversos da Família 

03 dias – a partir 

do dia 

19/05/2025 –

Licença Médica 

490/2025 

116181 Nilza da Silva Nunes 

Agente de Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir 

do dia 

20/05/2025 –

Licença Médica 

 

490/2025 

1558389 
Patrícia Soares dos Santos 

Ormond 

Técnico de Enfermagem 

– Samu 

14 dias – a partir 

do dia 

17/05/2025 –

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 22-05-2025. 
 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

   498/2025    189812 Jessica Lopes da Silva Técnico Instrumental  
01 dia – no dia 20/05/2025 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT 

RA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

498/2025 

    

    179361 Ana Marcia Carmo 

Duarte Almeida 

 

 

Docente 

01 dia – no dia 

21/05/2025 – Licença 

Médica. 

498/2025 142484 

Cintia Riva de Lima 

Gerente de Núcleo de 

Apoio e Projetos e 

Ações Culturais  

02 dias – a partir do dia 

19/05/2025 – Licença 

Médica. 

498/2025 
123641 Cristh Regina Moreira 

Alves 

 

Docente 

01 dia – no dia 

20/05/2025 – Licença 

Médica. 

498/2025 
1558015 Edvanya Pereira 

Marinho  

Docente 
02 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 15558130 

Elkslene Ramos Martins 

 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

21/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 
6121265 

Ivanda dos Anjos Moura 

Docente 
03 dias – a partir do dia 

19/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 
159786 

Ivani Maria Oliveira 

Sanches 
Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 
188654 

Juliana dos Santos Silva 

 

Docente 

04 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 192350 

Keila Oliveira Freitas 

Docente 
02 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 
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498/2025 
1559971 

Leopoldo Queiroz Paim 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

21/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 1487250 Luciene Marques de 

Oliveira Coimbra 
Docente 

11 dias – a partir do dia 

17/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 
1552333 

Lucineia Nilza do 

Nascimento Goncalves 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 401180 

Maria Célia Gomes Dias  

Docente 10 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 
169781 

Nilda Carbone Mesquita 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

03 dias – a partir do dia 

21/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 1282100 Osvaldina Silva Alves 

Bispo 

Docente 
03 dias – a partir do dia 

21/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 1556151 Patrícia Montanias dos 

Santos  
Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 1328960 

Ronnie de Aplinio Jacob 

Docente 
04 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

498/2025 1561822 Vagna Marcia de 

Carvalho 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

498/2025 1556884 Isaque Pereira da Silva 

Assessoria 

Administrativa - 

Gabinete 

01 dia – no dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

498/2025 
2267930 

Danusa Willinghoefer  

Auxiliar Consultório 

Dentario da Família 

03 dias – a partir do dia 

21/05/2025 –Licença 

Médica 

498/2025 
215007 

Edna Cassia de Souza 

Moraes 
Técnico em Saúde 

01 dia – no dia 20/05/2025 

–Licença Médica 

498/2025 203394 
Joseaine de Jesus Silva 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família  

03 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 22 de Maio de 2025 

 

 

 
Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -DESOPEM 

 

498/2025 
1563187 

Maiara Rosaffa Rocha 

Barbosa Rodrigues 

Médico da Família  

02 dias – a partir do dia 

20/05/2025 –Licença 

Médica. 

 

498/2025 
111210 

Maria Angelica Amorim 

Araujo 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 20/05/2025 

–Licença Médica. 

 

498/2025      41661 

Reinaldo Balbino 

Figueira 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 20/05/2025 

–Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA -DESOPEM 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 489/2025 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 
Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -DESOPEM 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1562239 Walkiria Silvia Sales 

Assessor (a) de 

Engenharia e 

Projetos 

Habitacionais 

Habitação e 

Urbanismo 

60 dias a 

partir de 

15/09/2025 

a 

13/11/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

PORTARIA INTERNA N° 34/2025 

Institui o Representante da Comissão Setorial Permanente de 

Avaliação de Documentos (CSPAD) e o Grupo de Trabalho no 

âmbito da Secretaria Municipal de Governo. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que estabelece a política nacional 

de arquivos públicos e privados, dispondo sobre a gestão documental e a proteção especial a 

documentos de valor histórico; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.973, de 25 de outubro de 2013, que regulamenta, no 

âmbito do Estado de Mato Grosso, a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 

Acesso à Informação – LAI), assegurando o direito fundamental de acesso à informação, conforme 

previsto no art. 5º, inciso XXXIII, art. 37, § 3º, inciso II, e art. 216, § 2º, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, a Representação da Comissão 

Setorial Permanente de Avaliação de Documentos e respectivo Grupo de Trabalho, nos termos do § 

2º do art. 32 da Lei Municipal nº 10.301, de 10 de junho de 2019, composta pelos seguintes servidores: 

 

I – Representantes da Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos da Secretaria 

Municipal de Governo: 

 

 DAIANE COSTA DA SILVA FRAGA – Matrícula nº 155664; 

 DAYSE ACSA BATISTA REIS NUNES – Matrícula nº 1563984001; 

 JANAINA DA COSTA BATISTA – Matrícula nº 1563732001. 

 

Art. 2º Compete à Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos da Secretaria 

Municipal de Governo, em conformidade com a Lei Municipal nº 10.301/2019, exercer as seguintes 

atribuições: 

 

I – Realizar e orientar o processo de identificação, análise, avaliação e seleção da documentação 

produzida, recebida e acumulada no âmbito da Secretaria, com vistas à definição dos prazos de guarda 

e à destinação final dos documentos de arquivo; 

 

II – Elaborar e atualizar os Planos de Classificação Documental e as Tabelas de Temporalidade de 

Documentos referentes às atividades-fim da Secretaria, propondo, quando necessário, critérios para 

a seleção de amostragens destinadas à eliminação; 

 

III – Orientar a correta aplicação dos Planos de Classificação e das Tabelas de Temporalidade; 
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IV – Manter intercâmbio técnico com outras comissões ou grupos de trabalho que possuam 

finalidades correlatas ou complementares, a fim de compartilhar informações, articular esforços e 

promover a integração das ações; 

 

V – Coordenar o processo de transferência e/ou recolhimento de documentos ao Arquivo Público 

Municipal, quando cabível. 

 

§ 1º A identificação dos conjuntos documentais a serem analisados ficará a cargo de equipe designada 

pela própria Comissão. 

 

§ 2º Para o adequado cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá convocar especialistas 

e/ou colaboradores de outras áreas que possam prestar assessoria técnica ou contribuir com subsídios 

relevantes aos trabalhos, bem como instituir subcomissões e grupos de trabalho de caráter eventual. 

 

§ 3º Os trabalhos previstos nesta Portaria não serão remunerados, devendo ser exercidos sem prejuízo 

das atribuições legais dos cargos ocupados pelos servidores, sendo considerados de relevante 

interesse público. 

 

§ 4º Os coordenadores das Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos deverão, 

obrigatoriamente, anexar parecer técnico emitido pela Assessoria Jurídica do órgão aos documentos 

submetidos à análise, aprovando os prazos de temporalidade, a destinação final e a pertinência das 

referências legais constantes na Tabela de Temporalidade de Documentos. 

 

Art. 3º Os membros designados nesta Portaria deverão permanecer à disposição sempre que 

convocados para o desenvolvimento das atividades relacionadas às atribuições da Comissão e do 

Grupo de Trabalho ora instituídos. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUARIA 

 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 91 

 

DATA DO LEILÃO: 11 de junho de 2025, às 08:00 horas (horário de Mato Grosso) 

LOCAL: Meio Eletrônico através do Google Meet (LINK: https://meet.google.com/mxz-agwb-wyt). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, torna público para conhecimento dos interessados, que 

em data, horário e local acima estabelecido, e através do Leiloeiro Oficial RICARDO JOSÉ DA 

COSTA, servidor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, portador da matrícula nº 1563982001, 

nomeado como Leiloeiro Oficial através da Portaria nº 38.292, de 07 de março de 2025, neste ato 

denominado simplesmente Leiloeiro, realizará o presente leilão público por meio eletrônico, a fim de 

receber lances, para a venda de madeiras apreendidas, conforme relacionado e descrito no Anexo I 

do presente Edital. 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, como fiel depositária judicial das 

madeiras ilegais apreendidas do município de Rondonópolis-MT, sendo que após o perdimento 

judicial das madeiras apreendidas o JUVAM - Juizado Volante Ambiental, por meio de decisão 

judicial solicita/autoriza a SEMMAAP a realizar o leilão dos mesmos, onde o valor arrecadado, com 

base no valor da avaliação judicial, será depositado 100% no Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

 

Os princípios constitucionais da administração pública, que são: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência nos impõe a obrigatoriedade em dar transparência e 

impessoalidade quanto à maneira de negociação dos ditos lotes de madeiras a terceiros interessados. 

 

O presente leilão realizar-se-á na forma e condições deste Edital, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 11.685/2023 e demais legislações aplicáveis, sendo que os documentos expedidos pelo 

Leiloeiro Oficial são revestidos de Fé Pública para os seus devidos fins e efeitos. 

 

As visitas e vistorias estarão abertas aos interessados no local do leilão, no Pátio de Madeiras 

Apreendidas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Rondonópolis-MT, situado na Rua 

Durvalino Vitorino, n° 505, Vila Goulart III, CEP: 78744-082, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 

das 13:00 às 17:00 horas, mediante agendamento, podendo serem realizadas em até 01 (um) dia antes 

do Leilão. 

 

01 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, LANCES E PAGAMENTOS 

Poderão participar e oferecer lances no leilão tanto pessoas físicas ou jurídicas, portadoras dos origi-

nais de RG e CPF; se empresa, cópia do Contrato Social e cartão do CNPJ; e se representante, Pro-

curação objetiva passada por Cartório (firma reconhecida); 

Sobre a participação do infrator - Não podem arrematar no leilão os funcionários e servidores do 

Comitente Vendedor, bem como os autores ou co-autores da infração, e daquela que 

comprovadamente seja infratora contumaz da legislação ambiental, conforme a legislação am-

biental explica que o crime ambiental de venda e transporte irregular de madeira, no leilão relativo à 

alienação do produto florestal apreendido, a Instrução Normativa do IBAMA n° 57 de 13/12/2004, 

preconiza no artigo 9º que: "Nos casos de leilão é vedada a participação da pessoa física ou jurídica, 

https://meet.google.com/yhq-krti-hws).
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autora ou co-autora da infração, e daquela que comprovadamente seja infratora contumaz da 

legislação ambiental"; 

Participação por meio eletrônico: a participação no leilão será apenas por meio eletrônico; 

Os lances oferecidos serão recebidos e apresentados simultaneamente no momento do leilão de cada 

um dos lotes; 

Declarado o vencedor do lote, será emitida e assinada a Nota de Arrematação pelo leiloeiro e arrema-

tante, devendo este proceder ao pagamento em conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente, con-

forme condições dispostas no Edital no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do primeiro dia 

útil seguinte ao dia da arrematação. Caso o pagamento não seja feito, o leiloeiro declarará a inadim-

plência do arrematante, conforme disposto nos itens 1.9 e 1.10 deste Edital; 

As vendas serão efetuadas somente com lances para pagamento exclusivamente à VISTA, em até 48 

(quarenta e oito) horas; 

O acerto de contas do Arrematante será efetuado imediatamente após a arrematação e à vista, devendo 

ser entregue os comprovantes de pagamento ao escritório do Pátio de Madeiras Apreendidas da 

SEMMA, quando será expedida a Nota de Arrematação em Leilão Público, exclusivamente em nome 

do arrematante habilitado; 

O valor arrecadado com a arrematação do lote de madeira, será recolhido mediante depósito de 100% 

do referido valor na conta corrente em nome do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

– (Agência 551-7 – conta corrente 18359-8), apresentando em seguida o comprovante para aferição 

por meio do extrato bancário, onde será lavrada e expedida ao adquirente o Alvará Judicial, a 

declaração de venda e termo de retirada; 

Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante do preço à vista, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, será declarada a inadimplência da arrematação com o cancelamento e nulidade da venda. 

O participante que, após ser declarado vencedor do leilão, deixar de efetuar o pagamento do 

bem arrematado no prazo estipulado ou, de qualquer forma, desistir injustificadamente da 

compra, será automaticamente impedido de participar de quaisquer outros leilões promovidos 

por esta Secretaria pelo prazo de 12 (doze) meses. Tal medida visa assegurar a seriedade e regula-

ridade do leilão, resguardando os demais participantes e a boa-fé nas negociações. 

Os interessados deverão acessar a comunidade disponível no link: https://chat.whatsapp.com/FnC-

Nbr1xXYY0IZRZPYkLiL, canal este onde será enviado o link do Leilão a ser realizado. 

 

02 - DA MADEIRA APREENDIDA EM ESTADO “BOA PARA USO”, “REGULAR” E 

“DETERIORADA” 

2.1. Os lotes de madeiras serão vendidos no estado em que se encontram, conforme descritas no 

Anexo I, “ad corpus”; 

2.2. O interessado deverá obrigatoriamente certificar-se “in loco” dos detalhes descritos no item 

anterior, bem como das características, quantidade, qualidade, conservação, aproveitamento, enfim, 

estado geral do lote, não podendo apresentar qualquer reclamação ou desistência após a arrematação; 

2.3. O prazo para retirada do lote adquirido será de no máximo 30 (trinta) dias da arrematação, 

mediante prévio agendamento com o responsável pelo Pátio de Madeiras Apreendidas da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, por conta e risco do arrematante, cuja remoção 

deverá atender as exigências de segurança do trabalhador e meio ambiente. O responsável pelo Pátio 

de Madeiras da SEMMAAP e outras autoridades públicas acompanharão e organizarão a retirada dos 

produtos; 
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2.4. Se não retirado no prazo estabelecido, o lote retorna ao patrimônio do fiel depositário para 

novas deliberações, sem direito a restituição dos valores pagos, que serão convertidos em perdas 

e danos; 

2.5. Em nenhuma hipótese a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária 

disponibilizará mão de obra, maquinários ou equipamentos para qualquer serviço. 

 

03 - DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

3.1. O JUVAM expedirá um alvará judicial para cada lote arrematado; 

3.2. No Alvará judicial constará o nome do adquirente, o local de destino e as informações do lote 

que constam nos procedimentos judiciais onde se decretou a perda dos produtos leiloados, tais como 

volumetria e espécie (nome científico e popular). Caso necessário poderão ser obtidas outras 

informações sobre o lote de madeiras junto ao INDEA, Polícia Militar Ambiental, SEMMAAP ou 

outro órgão público; 

3.3. O Alvará judicial será entregue ao arrematante mediante agendamento para sua expedição junto 

ao JUVAM, apresentando Nota de Arrematação expedida pelo leiloeiro e o comprovante de 

pagamento do valor da arrematação. O lote só será entregue e retirado do local onde se encontra 

mediante apresentação do Alvará e conferência do leiloeiro e autoridade da SEMMAAP; 

3.4. Será emitido um Alvará Judicial para cada lote, sendo que no mesmo veículo poderão ser 

transportados mais de um lote, hipótese em que o transportador deverá se fazer acompanhado de tanto 

Alvarás quantos sejam os lotes transportados; 

3.5. Não será permitida a retirada fracionada de lote arrematado; 

3.6. O Alvará Judicial comprova a propriedade do produto florestal arrematado; 

3.7. A incidência de tributos de qualquer natureza, se houver, é de inteira responsabilidade do 

adquirente arcar com a regularização do lote arrematado, através do pagamento das guias que se 

fizerem necessárias de taxas junto à SEFAZ-MT. 

 

04 - DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

4.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública; 

4.2. As impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito, protocolizadas no original, 

mediante recebimento na 2ª (segunda) via, no Pátio de Madeiras Apreendidas da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária de Rondonópolis-MT, situado na Rua Durvalino Vitorino, 

n° 505, Vila Goulart III, CEP: 78744-082, com a identificação documental do impugnante recorrente; 

4.3. Caberá ao Leiloeiro encaminhar a impugnação ao JUVAM para adoção as medidas pertinentes, 

caso a demanda não possa ser sanada pelo corpo jurídico da SEMMAAP, sem prejuízo ao certame; 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

4.5. As impugnações, suas respostas e demais esclarecimentos prestados pelo leiloeiro serão 

entranhados nos autos do processo e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado; 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

05 - DAS RESPONSABILIDADES E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1. Uma vez retirados os lotes do local onde se encontram, o Arrematante responde civil e 

criminalmente pelo seu destino e pelo não cumprimento das regras estabelecidas no Edital e na 

legislação vigente; 

5.2. O leiloeiro prestará contas do leilão diretamente ao Juizado Volante Ambiental - JUVAM; 
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5.3. O leiloeiro por ser servidor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, 

nomeado por instrumento adequado da Secretaria fiel depositária, está apto e autorizado a introduzir 

modificações ou proceder alterações no presente Edital, fazer correções de eventuais erros ou 

omissões ocorridas nas descrições dos lotes, e demais atos necessários à transparência e ao 

aperfeiçoamento do certame, tudo fazendo constar na Nota de Arrematação, na ATA ou Certidões 

lavradas e expedidas pelo leiloeiro; 

5.4. O leiloeiro é o consignatário ou mandatário para operacionalizar, preparar o leilão, devendo 

cumprir as formalidades legais, não tendo autoridade, responsabilidade e nem respondendo pela 

transferência de propriedade, documentos fiscais ou atos equivalentes; 

5.5. Os casos omissos serão dirimidos junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 

Pecuária e Juizado Volante Ambiental de Rondonópolis/MT. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

ÁLVARO JOSÉ FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

 

 

 

 

RICARDO JOSÉ DA COSTA 

Gerente Divisão de Gestão de Madeiras Apreendidas 

 

 

 

 

LUIS FERNANDO TAVARES DA SILVA 

Assessor Jurídico - SEMMAAP 

OAB/MT 21.446 
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ANEXO ÚNICO 
 

Relação dos lotes de madeiras disponibilizados para leilão, e que serão vendidos no estado em que 

se encontram. 

 
N° LOTE VOLUMETRIA DESCRIÇÃO/ESSÊNCIAS VALOR 

MÍNIMO 

 

 

01 

 

 

569 AG 

 

 

25,8405 m³ 

Pouteria Oppositifolia (Abriu-branco) / 

(Pouteria Platyphylla (Abiurana-

vermelha) e Moronobea Pulchra 

(Bacuri.piolho). 

 

 

R$ 15.635,73 

 

02 

 

685 A 

 

19,8737m³ 

Pouteria (Abiurana) / Parinari sp 

(Parinari) / Tabebuia sp (Ipê) e Qualea 

sp (Cambará). 

 

R$ 11.836,17 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUARIA 

 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 92 

 

DATA DO LEILÃO: 11 de junho de 2025, às 09:00 horas (horário de Mato Grosso) 

LOCAL: Meio Eletrônico através do Google Meet (LINK: https://meet.google.com/mxz-agwb-wyt). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, torna público para conhecimento dos interessados, que 

em data, horário e local acima estabelecido, e através do Leiloeiro Oficial RICARDO JOSÉ DA 

COSTA, servidor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, portador da matrícula nº 1563982001, 

nomeado como Leiloeiro Oficial através da Portaria nº 38.292, de 07 de março de 2025, neste ato 

denominado simplesmente Leiloeiro, realizará o presente leilão público por meio eletrônico, a fim de 

receber lances, para a venda de madeiras apreendidas, conforme relacionado e descrito no Anexo I 

do presente Edital. 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, como fiel depositária judicial das 

madeiras ilegais apreendidas do município de Rondonópolis-MT, sendo que após o perdimento 

judicial das madeiras apreendidas o JUVAM - Juizado Volante Ambiental, por meio de decisão 

judicial solicita/autoriza a SEMMAAP a realizar o leilão dos mesmos, onde o valor arrecadado, com 

base no valor da avaliação judicial, será depositado 85% (oitenta e cinco por cento) em conta indicada 

pelo JUVAM, utilizado em programas e projetos ambientais e 15% (quinze por cento) no Fundo 

Municipal de Meio Ambiente. 

 

Os princípios constitucionais da administração pública, que são: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência nos impõe a obrigatoriedade em dar transparência e 

impessoalidade quanto à maneira de negociação dos ditos lotes de madeiras a terceiros interessados. 

 

O presente leilão realizar-se-á na forma e condições deste Edital, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 11.685/2023 e demais legislações aplicáveis, sendo que os documentos expedidos pelo 

Leiloeiro Oficial são revestidos de Fé Pública para os seus devidos fins e efeitos. 

 

As visitas e vistorias estarão abertas aos interessados no local do leilão, no Pátio de Madeiras 

Apreendidas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Rondonópolis-MT, situado na Rua 

Durvalino Vitorino, n° 505, Vila Goulart III, CEP: 78744-082, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 

das 13:00 às 17:00 horas, mediante agendamento, podendo serem realizadas em até 01 (um) dia antes 

do Leilão. 

 

01 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, LANCES E PAGAMENTOS 

Poderão participar e oferecer lances no leilão tanto pessoas físicas ou jurídicas, portadoras dos origi-

nais de RG e CPF; se empresa, cópia do Contrato Social e cartão do CNPJ; e se representante, Pro-

curação objetiva passada por Cartório (firma reconhecida); 

Sobre a participação do infrator - Não podem arrematar no leilão os funcionários e servidores do 

Comitente Vendedor, conforme a legislação ambiental explica que o crime ambiental de venda e 

transporte irregular de madeira, no leilão relativo à alienação do produto florestal apreendido, a 

Instrução Normativa do IBAMA n° 57 de 13/12/2004, preconiza no artigo 9º que: "Nos casos de 

https://meet.google.com/yhq-krti-hws).
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leilão é vedada a participação da pessoa física ou jurídica, autora ou co-autora da infração, e 

daquela que comprovadamente seja infratora contumaz da legislação ambiental"; 

Participação por meio eletrônico: a participação no leilão será apenas por meio eletrônico; 

Os lances oferecidos serão recebidos e apresentados simultaneamente no momento do leilão de cada 

um dos lotes; 

Declarado o vencedor do lote, será emitida e assinada a Nota de Arrematação pelo leiloeiro e arrema-

tante, devendo este proceder ao pagamento em conta indicada pelo JUVAM, conforme condições 

dispostas no Edital no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do primeiro dia útil seguinte ao 

dia da arrematação. Caso o pagamento não seja feito, o leiloeiro declarará a inadimplência do arre-

matante, conforme disposto no item 1.9 deste Edital; 

As vendas serão efetuadas somente com lances para pagamento exclusivamente à VISTA, em até 48 

(quarenta e oito) horas; 

O acerto de contas do Arrematante será efetuado imediatamente após a arrematação e à vista, devendo 

ser entregue os comprovantes de pagamento ao escritório do Pátio de Madeiras Apreendidas da 

SEMMA, quando será expedida a Nota de Arrematação em Leilão Público, exclusivamente em nome 

do arrematante habilitado; 

O valor arrecadado com a arrematação do lote de madeira, será recolhido 85% na conta judicial 

vinculada aos autos dos respectivos processos, e 15% será destinado à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA - SEMMAAP, com 

depósito do referido valor na conta corrente em nome do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE – (Agência 551-7 – conta corrente 18359-8), apresentando em seguida o comprovante 

para aferição por meio do extrato bancário, onde será lavrada e expedida ao adquirente o Alvará 

Judicial, a declaração de venda e termo de retirada; 

 

Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante do preço à vista, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, será declarada a inadimplência da arrematação com o cancelamento e nulidade da venda. 

O participante que, após ser declarado vencedor do leilão, deixar de efetuar o pagamento do 

bem arrematado no prazo estipulado ou, de qualquer forma, desistir injustificadamente da 

compra, será automaticamente impedido de participar de quaisquer outros leilões promovidos 

por esta Secretaria pelo prazo de 12 (doze) meses. Tal medida visa assegurar a seriedade e regula-

ridade do leilão, resguardando os demais participantes e a boa-fé nas negociações. 

Os interessados deverão acessar a comunidade disponível no link: https://chat.whatsapp.com/FnC-

Nbr1xXYY0IZRZPYkLiL, canal este onde será enviado o link do Leilão a ser realizado. 

 

02 - DA MADEIRA APREENDIDA EM ESTADO “BOA PARA USO”, “REGULAR” E 

“DETERIORADA” 

 

2.1. Os lotes de madeiras serão vendidos no estado em que se encontram, conforme descritas no 

Anexo I, “ad corpus”; 

2.2. O interessado deverá obrigatoriamente certificar-se “in loco” dos detalhes descritos no item 

anterior, bem como das características, quantidade, qualidade, conservação, aproveitamento, enfim, 

estado geral do lote, não podendo apresentar qualquer reclamação ou desistência após a arrematação; 

2.3. O prazo para retirada do lote adquirido será de no máximo 30 (trinta) dias da arrematação, 

mediante prévio agendamento com o responsável pelo Pátio de Madeiras Apreendidas da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, por conta e risco do arrematante, cuja remoção 

deverá atender as exigências de segurança do trabalhador e meio ambiente. O responsável pelo Pátio 
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de Madeiras da SEMMAAP e outras autoridades públicas acompanharão e organizarão a retirada dos 

produtos; 

2.4. Se não retirado no prazo estabelecido, o lote retorna ao patrimônio do fiel depositário para 

novas deliberações, sem direito a restituição dos valores pagos, que serão convertidos em perdas 

e danos; 

2.5. Em nenhuma hipótese a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária 

disponibilizará mão de obra, maquinários ou equipamentos para qualquer serviço. 

 

03 - DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

3.1. O JUVAM expedirá um alvará judicial para cada lote arrematado; 

3.2. No Alvará judicial constará o nome do adquirente, o local de destino e as informações do lote 

que constam nos procedimentos judiciais onde se decretou a perda dos produtos leiloados, tais como 

volumetria e espécie (nome científico e popular). Caso necessário poderão ser obtidas outras 

informações sobre o lote de madeiras junto ao INDEA, Polícia Militar Ambiental, SEMMAAP ou 

outro órgão público; 

3.3. O Alvará judicial será entregue ao arrematante mediante agendamento para sua expedição junto 

ao JUVAM, apresentando Nota de Arrematação expedida pelo leiloeiro e o comprovante de 

pagamento do valor da arrematação. O lote só será entregue e retirado do local onde se encontra 

mediante apresentação do Alvará e conferência do leiloeiro e autoridades da SEMMAAP, INDEA, 

Polícia Militar Ambiental ou Polícia Rodoviária Federal; 

3.4. Será emitido um Alvará Judicial para cada lote, sendo que no mesmo veículo poderão ser 

transportados mais de um lote, hipótese em que o transportador deverá se fazer acompanhado de tanto 

Alvarás quantos sejam os lotes transportados; 

3.5. Não será permitida a retirada fracionada de lote arrematado; 

3.6. O Alvará Judicial comprova a propriedade do produto florestal arrematado; 

3.7. A incidência de tributos de qualquer natureza, se houver, é de inteira responsabilidade do 

adquirente arcar com a regularização do lote arrematado, através do pagamento das guias que se 

fizerem necessárias de taxas junto à SEFAZ-MT. 

 

04 - DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

4.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública; 

4.2. As impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito, protocolizadas no original, 

mediante recebimento na 2ª (segunda) via, no Pátio de Madeiras Apreendidas da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária de Rondonópolis-MT, situado na Rua Durvalino Vitorino, 

n° 505, Vila Goulart III, CEP: 78744-082, com a identificação documental do impugnante recorrente; 

4.3. Caberá ao Leiloeiro encaminhar a impugnação ao JUVAM para adoção as medidas pertinentes, 

caso a demanda não possa ser sanada pelo corpo jurídico da SEMMA, sem prejuízo ao certame; 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

4.5. As impugnações, suas respostas e demais esclarecimentos prestados pelo leiloeiro serão 

entranhados nos autos do processo e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado; 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

05 - DAS RESPONSABILIDADES E DISPOSIÇÕES FINAIS 
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5.1. Uma vez retirados os lotes do local onde se encontram, o Arrematante responde civil e 

criminalmente pelo seu destino e pelo não cumprimento das regras estabelecidas no Edital e na 

legislação vigente; 

5.2. O leiloeiro prestará contas do leilão diretamente ao Juizado Volante Ambiental - JUVAM; 

5.3. O leiloeiro por ser servidor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, 

nomeado por instrumento adequado da Secretaria fiel depositária, está apto e autorizado a introduzir 

modificações ou proceder alterações no presente Edital, fazer correções de eventuais erros ou 

omissões ocorridas nas descrições dos lotes, e demais atos necessários à transparência e ao 

aperfeiçoamento do certame, tudo fazendo constar na Nota de Arrematação, na ATA ou Certidões 

lavradas e expedidas pelo leiloeiro; 

5.4. O leiloeiro é o consignatário ou mandatário para operacionalizar, preparar o leilão, devendo 

cumprir as formalidades legais, não tendo autoridade, responsabilidade e nem respondendo pela 

transferência de propriedade, documentos fiscais ou atos equivalentes; 

5.5. Os casos omissos serão dirimidos junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 

Pecuária e Juizado Volante Ambiental de Rondonópolis/MT. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

ÁLVARO JOSÉ FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

 

 

 

 

RICARDO JOSÉ DA COSTA 

Gerente Divisão de Gestão de Madeiras Apreendidas 

 

 

 

 

LUIS FERNANDO TAVARES DA SILVA 

Assessor Jurídico - SEMMAAP 

OAB/MT 21.446 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.952, 22 DE MAIO DE 2025, QUINTA – FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    37 

 

ANEXO ÚNICO 

 

 

Relação dos lotes de madeiras disponibilizados para leilão, e que serão vendidos no estado em que se 

encontram. 

 

N° LOTE VOLUMETRIA DESCRIÇÃO/ESSÊNCIAS VALOR 

MÍNIMO 

01 647 A 5,837m³ Goupia glabra (Cupiúba). R$ 3.489,37 

02 659 A 20,7551m³ Hymenolobium sp. (Angelim-pedra) e Caryocar 

sp. (Pequi). 

R$ 14.442,26 

03 693 A 25,0383m³ Pouteria caimito (Abiurana). R$ 14.502,86 

 

04 

 

696 A 

 

20,386m³ 

Hymenolobium sp. (Angelim-pedra), Goupia 

glabra (Cupiúba), Erisma 

uncinatum (Cedrinho), Cariniana sp. 

(Jequitibá). 

 

R$ 10.530,09 

 

05 

 

702 A 

 

23,1125m³ 

Bagassa guianensis Aubl. (Tatajuba), Apuleia 

leocarpa (Vogel), J.F.Macbr. (Garapeira), Mezi

laurus itaúba (Meisn.), Taub. ex Mez (Itaúba) 

e Clarisia racemosa Ruiz & Pav. (Oiticica). 

  

R$ 12.755,52 

06 704 A 20,5170m³ Erisma uncinatum (Cedrinho) e Vochysia 

sp (Rosinha). 

R$ 10.216,57 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUARIA 

 

PORTARIA INTERNA SEMMAAP Nº01/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE USO DE VEÍCULOS PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Secretário Municipal De Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária do município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER autorização para o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), para conduzir os 

veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria, para realização de 

serviços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

SERVIDOR MATRÍCULA/ou CPF CNH 

NAYARA CORREIA FERRAZ SOUZA 024.051.591.98 06522571277 

BIA RIBEIRO SANTANA 041.147.091-42 05779055141 

DANILO WILLIAN DA SILVA 032.392.161-24 05065613792 

LEONARDO TEIXEIRA FRANÇA 045.142.601-00 06829685650 

GIZELE DA SILVA ANDERSON 023.266.861-28 05334061976 

REINALDO ANDERSON SANABRI   039.293.151-65 07550763191 

THIAGO LISSONI NANI MEIRELES   001.127.941-90 01888218700 

VITOR SILVA RODRIGUES 044.362.571-93 06171128189 

ROBERTO RODRIGUES SOARES   056.633.671-52 06617690398 

CARLA ADRIANA DE OLIVEIRA 927.166.691-15 05148190547 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para pernoite, 

ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos permanecerão nos 

fins de semana e feriados.  
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Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário 

responsável.  

Art. 4º. Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025. 

Art. 5º. Fica o Departamento de Frotas responsável pela análise dos documentos mencionados na Lei 

2043/2010, em especial, do termo de responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 01 

de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

_______________________________________ 

ALVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária  

Portaria nº 37.579 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

PORTARIA 059 DE 22 DE MAIO DE 2025 

 

           Dispõe sobre o controle de uso de 

           veículos públicos, e dá outras 

           providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

 Art 1° - Conceder autorização, a servidora abaixo relacionada, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de 

suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

SERVIDOR MATRÍCULA CNH 

IRANETE FRANCO OLIVEIRA  XX579XX XXX276XX71 

 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também permanecerão nos fins de 

semanas e feriados. 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente será 

permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e escrita do (a) 

Secretário (a) responsável. 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          

  Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

PORTARIA 055 DE 21 DE MAIO DE 2025 

 

           Dispõe sobre o controle de uso de 

           veículos públicos, e dá outras 

           providências 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

 Art 1° - Conceder autorização, a servidora abaixo relacionada, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de 

suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

                SERVIDOR MATRÍCULA CNH 

GABRIELLA BELARMINO SENA     XX579XX XXX2202XXX.62 

 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser recolhidos para 

pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também permanecerão nos fins de 

semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente será 

permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e escrita do (a) 

Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 057 DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da ATA nº 326/2024, firmado com a 

empresa, COMERCIAL RIO BRANCO DE 

PETRÓLEO LTDA e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

                                                                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar a servidora DUCÍLIA BRITO ORMOND PORTELA, servidora pública 

lotada nesta Secretaria, matrícula Nº 137197, para exercer a função de Fiscal de Contrato Titular, a 

fim de a acompanhar e fiscalizar contrato Nº 326/2024, celebrado entre a empresa COMERCIAL 

RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA sob nº 07.XXX.XXX/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, DE FORMA CONTINUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, 

NA FORMA DE MAIOR OFERTA DE DESCONTO LINEAR (PERCENTUAL) SOBRE O 

PREÇO MÉDIO AO CONSUMIDOR LOCAL DIVULGADO PELA TABELA DA ANP 

SEMANAL. 

 Art. 2º – DANIELLE REGINA DE SOUZA, servidora pública lotada nesta Secretaria, 

matrícula Nº 143600,  para exercer a função de Fiscal de Ata substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato 

titular.   

         Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 02 de Maio de 2025. 

         

         Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Thales Tatí Gonçalves Vicente 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 058 DE 22 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da ATA nº 141/2024, firmado com a 

empresa, COMERCIAL RIO BRANCO DE 

PETRÓLEO LTDA e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

                                                                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar a servidora DUCÍLIA BRITO ORMOND PORTELA, servidora pública 

lotada nesta Secretaria, matrícula Nº 137197, para exercer a função de Fiscal de Contrato Titular, a 

fim de a acompanhar e fiscalizar contrato Nº 141/2024, celebrado entre a empresa COMERCIAL 

RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA sob nº 07.XXX.XXX/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, DE FORMA CONTINUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, 

NA FORMA DE MAIOR OFERTA DE DESCONTO LINEAR (PERCENTUAL) SOBRE O 

PREÇO MÉDIO AO CONSUMIDOR LOCAL DIVULGADO PELA TABELA DA ANP 

SEMANAL. 

 Art. 2º – DANIELLE REGINA DE SOUZA, servidora pública lotada nesta Secretaria, 

matrícula Nº 143600, para exercer a função de Fiscal de Ata substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato 

titular.   

         Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de Maio de 2025. 

         

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

         Thales Tatí Gonçalves Vicente 

        Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO (AMTC) 

 

ATA DISPENSA DE VALOR nº 008/2025 AMTC 

 

 A Autarquia Municipal de Transporte Coletivo (AMTC), procedeu-se a Dispensa em epígrafe, com a 

finalidade de analisar os documentos solicitados para a Dispensa nº 008/2025, para atendimento do Objeto: 

“AQUISIÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES DE RIBBONS COLORIDOS MODELO 

YMCKO, COMPATÍVEIS COM AS IMPRESSORAS TÉRMICAS ZEBRA ZC100 E ZC300, COM 

CAPACIDADE DE 200 IMPRESSÕES POR UNIDADE, DESTINADOS À PRODUÇÃO DE 

CARTÕES DE TRANSPORTE PÚBLICO”  

 

De acordo a Dispensa acima mencionado foi aberto no dia 13/05/2025 o período de 03 (três) dias para os 

interessados apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 16/05/2025 às 18:00 horas. 

 

ITEM  DESCRIÇAO  Empresa Vencedora QUANT.  

VALOR 

UNIT.  

 

1  

RIBBONS COLORIDO YMCKO PARA 

IMPRESSORAS ZEBRA ZC100/ZC300-

P/N: 800300-250BR 

PRO INK – 

SUPRIMENTOS E 

MAQUINAS DE 

IMPRESSÃO LTDA 

50 R$ 330,00 

TOTAL: 16.500,00 

 

 Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu os requisitos exigidos 

no Termo de Referência, passou - se a verificação da proposta, sendo que a forma de julgamento é por 

menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa PRO INK – SUPRIMENTOS E MÁQUINAS 

DE IMPRESSÃO LTDA, a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa PRO INK – SUPRIMENTOS E 

MÁQUINAS DE IMPRESSÃO LTDA com o valor total de R$: 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais), pois apresentou proposta e a documentação de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

Considerando o previsto na Lei 14.133/21;  

 

Rondonópolis/MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE  

Presidente Interino da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO (AMTC) 

 

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 008/2025 

COMPRA DIRETA Nº 008/2025, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, RONODONÓPOLIS-MT E A 
EMPRESA  PRO INK – SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO 
LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA 

CONTRATADA: PRO INK – SUPRIMENTOS E MÁQUINAS DE IMPRESSÃO 

LTDA 

CNPJ Nº 06.797.803/0001-03   

OBJETO: RIBBONS COLORIDO YMCKO PARA IMPRESSORAS ZEBRA 
ZC100/ZC300-P/N: 800300-250BR 

VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

 

 

 

Rondonópolis, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Presidente Interino da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo 
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP Nº 017/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

DIVERSOS TIPOS DE PRODUTOS DE LIMPEZA, ACESSÓRIOS PNEUMÁTICOS E 

FERRAMENTAS PARA LAVA JATO, NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 

SETOR DE FROTA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia: 06/06/2025 às 08:00 (Horário local). 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ou telefone (66) 3439-3420. 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone Licitações, ou através de solicitação no e-

mail: licitacao@coderroo.com.br, o mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. 

Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

Rafael Yamassaki Mota 

Pregoeira 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.407  DE 21 DE MAIO  DE  2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PERMANENTE, COM 

A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO A SRA. 

VERÔNICA DA SILVA PRADO 

 

 DANILO IKEDA CAETANO, Diretor-Presidente - Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial 

de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

            CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição     Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO tratar-se da Servidora efetiva de acordo com a Portaria de 

Nomeação do Executivo Municipal nº 5.141 de 20/08/2001,  para o Cargo de Professora Pré I 

a IV, aprovada em Concurso Público Municipal. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 

17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

      CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Declaração expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis 

sob o nº 2025DTC040544 o período de: 20/08/2001 a 27/04/2025, totalizando: 8.652 dias 

correspondendo a 23 (vinte e três) anos, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias. 

 

  CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 544/2025 pela 

Diretoria de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor. 

 

  CONSIDERANDO o laudo médico da Junta Médica Oficial do Município 

de Rondonópolis, reconhecendo a incapacidade da Servidora para o Serviço Público a partir de 

28/04/2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PERMANENTE e o provento com a integralidade da última remuneração de 

contribuição a Sra. VERÔNICA DA SILVA PRADO, servidora efetiva, portadora do RG nº 

08XXXX5-6 - SSP/MT, CPF/MF nº 594.XXX.XXX-49, matrícula funcional nº 99350, Nível: 08, 

Classe: 13, lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 

Rondonópolis - MT, no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino 

Fundamental. 
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Artigo 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no Artigo 40, §1º, I com 

redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, combinada com o art 6º-A da EC 41/2003 

acrescentado pela EC 70/2012; artigo 122 da Lei Orgânica Municipal; artigos 12, I,“a”, 12-A, 14 

e 15 da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, e laudo médico pericial, até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 28/04/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 21 de Maio de 2025 

 

 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

Diretor-Presidente do IMPRO 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Diretor de Benefícios 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação 

no lugar público de costume e no    

Diário Oficial do Município, na data supra. 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 223/2025 

 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE ESMERILHADEIRA, 

7" - 220V GA 7020, PARA USO NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA EQUIPE DE 

MANUTENÇÃO DE ESGOTO DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 27/05/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convo- cação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de maio de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025” 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA - Autarquia Municipal, localizada na Avenida José de Alencar, 

nº 411, Bairro Monte Líbano, torna público o resultado do julgamento das fases de análise das 

propostas de preços e documentos de habilitação do processo Concorrência Eletrônica nº 02/2025, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução continuada 

para manutenção preventiva e corretiva em drivers (inversores de frequência e soft-starters), 

abrangendo fornecimento de peças, mão de obra especializada, conforme necessidades operacionais 

do SANEAR do município de Rondonópolis/MT, na forma de execução indireta, sob regime de 

empreitada por preço global, vinculado aos preços unitários da planilha orçamentária de acordo com 

as especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. Após 

análise, a Comissão de Contratação declara vencedora do certame a empresa GOLD MÁQUINAS 

ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA. inscrita no CNPJ: 18.998.052/0001-64, com o valor de 

R$ 204.575,27 (Duzentos e quatro mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos), 

resultando 56,88%de desconto. A ata da sessão poderá ser obtida no portal da BLL 

https://bllcompras.com/Home/Login . Maiores informações através do e-mail: 

licitacao@sanearmt.com.br , ou pelo telefone (66) 3410-0423.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de maio de 2025 

 

 

Maria das Graças C. Assunção 

Agente de Contratação 

https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@sanearmt.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
TERMO Nº 01 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO TOTAL DE QUANTITATIVO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE RODONÓPOLIS, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, com sede na Rua Cafelância , nº 434, bairro La Salle, na cidade de 

Rondonópolis-MT, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº00.177.279/0001-83, representada por seu 

Presidente, de acordo com a a Ata de nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, Sr. PAULO CESAR 

SCHUH inscrito no CPF sob  o nº ***.229.671-**, portador do RG de nº ***5679* SESP/PR, e a 

empresa RESTAURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 

40.147.351/0001-44, neste ato representada por seu representante legal abaixo assinado, tem entre si 

justo e avençado e celebram TERMO Nº 01  DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

RENOVAÇÃO TOTAL DE QUANTITATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

001/2024, por força do presente instrumento e Processo Administrativo n° 104/2024, sujeitos às 

disposições da Lei n° 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais passam a 

fazer parte integrante da contratação originária. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente termo o presente termo aditivo, de forma consensual entre as partes: 

 

I. A prorrogação do prazo de valiade da Ata de Registro de Preço nº 001/2024 por 12 (doze) meses, 

compreendendo o período de 21/05/2025 a 21/05/2026; 

 

II. A renovação do quantitativo de 12.000 (doze mil) unidades do item 01, no valor unitário de 

R$ 27,95 (vinte e sete reais, noventa e cinco reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

      O presente Termo Aditivo fundamenta-se:  

I. No art. 84, da lei Federal nº 14.133/2021; 

II. No art. 205, do Decreto Legisltivo nº 1.701/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, inclusive no tocante aos preços 

registrados, conforme quadro(s) abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

EMPRESA: RASTAURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA 

CNPJ: 4 0 . 1 4 7 . 3 5 1 0 0 0 1 - 4 4  Telefone / Whatsapp: 

(66) 99638-9001 

E-mail: 

cozinhadocheffroo

@gmail.com 
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Endereço: Av. Marechal Dutra, nº 1.646, Bairro Centro B, Rondonópolis -MT 

 

Representante Legal: SR. ROBERTO NUNES ALVES, inscrito  no CPF nº ***,441.601-

** 

 

GRUPO 1 

 

ITEM 

 

QUANT UNI

D. 

DESCRIÇAO VALOR UNIT. 

(R$) 

 

VALO

R 

TOTA

L (R$) 

 

 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço de Buffet do tipo 

coffee break, por pessoa, 

contendo no cardápio:  

Salgadinhos fritos tipo festa-

mini, recheios variados (carne, 

frango, calabresa, queijo e 

presunto), podendo ser nas 

variedades: bolinha de queijo, 

quibe, coxinha, rissoles, 

croquete, pastelzinho e outros; 

Salgadinhos assados tipo festa-

mini, recheios variados (carne, 

frango, calabresa, queijo e 

presunto), podendo ser nas 

variedades: empadas, 

trouxinhas, pão cabeludo, pão 

de queijo, esfirra, mini pizza, 

enroladinho e outros; 

Salgadinhos assados nobres 

tipo festa-mini, recheios 

variados (carne, frango, 

calabresa, queijo e presunto), 

podendo ser nas variedades: 

hamburguinho, croissant, 

tortinhas, quiches e outros; 

Sanduíches naturais no pão de 

forma, pão baguete, ou pão de 

batata (porções individuais) 

contendo recheios variados, 

sendo no mínimo: fatias de 

presunto ou peito de peru, 

R$ 27,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 335.400,00 
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fatias de queijo, maionese ou 

patê, cenoura ralada e alface; 

Tortas frias, recheios variados 

(frango, atum e outros), 

Canapés com recheios 

variados (tomate cereja e 

manjericão, carne seca e 

abóbora, tomate seco, atum, 

escabeche de berinjela e 

outros) Crepes recheios 

variados (carne, frango, queijo 

e presunto);  

Bolo simples, sabores 

variados, a exemplo de: fubá, 

cenoura, chocolate, 

formigueiro, iogurte, laranja, 

arroz, milho verde e outros, 

inclusive integral; 

 

Bolo com cobertura, sabores 

variados a exemplo de: 

cenoura com chocolate, 

iogurte com limão, chocolate 

com brigadeiro e outros; 

Salada de frutas (servida em 

vasilha apropriada de vidro), 

contendo no mínimo 04 

(quatro) sabores de frutas 

diferentes, a exemplo de: 

mamão, maçã, banana e outra; 

Frutas: abacaxi, ameixa, 

banana, maçã, mamão, 

melancia, melão, pera, uva e 

outras; 

Sobremesas: pudim de leite, 

mousse de maracujá, mousse 

de chocolate, gelatina fantasia, 

torta de limão e maracujá, torta 

holandesa, torta alemã, pavê 

de chocolate, sorvete com 

calda quente de banana, e 

outros; 
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Bebidas não alcoólicas (água 

mineral, refrigerantes de 2 

litros de primeira qualidade 

nos sabores cola, guaraná e 

laranja, normais e dietéticos, 

iorgute com sabores variados, 

suco natural de laranja ou de 

outra fruta (a escolha do 

solicitante). 

Observação: é importante 

que exista uma boa variação 

entre os pratos e bebidas 

dentro do menu. 

TOTAL SERVIÇOS  R$ 335.400,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia interpartes do presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS nº 001/2024, fica condicionada à divulgação integral do presente termo no PNCP – Portal 

Nacional de Compras Públicas, à luz do que preceitua o art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

E, por estarem assim justas e acordes, firmam o presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024, em 03(três) vias de igual teor e forma, são assinadas 

pelos representantes das partesque vai assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

                        Rondonópolis-MT, 21 de maio de 2025. 

 

 

PAULO CÉSAR SCHUH 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA 

CNPJ: 40.147.351/0001-44 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

PORTARIA Nº. 291 - DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Concurso Público nº. 001/2023/CMR – Edital nº. 001/2023; 

 

 

Considerando o Edital de Convocação - nº. 001/2025/CMR, publicado no Diário Oficial do município 

edição nº 5.902 em 10 de março de 2025. 

 

 

Considerando o Processo nº. 26/2025 – Parecer nº. 26/2025, expedido pela Controladoria Interna; 

 

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - NOMEAR a SRA. FRANCIELLY CARREIRO ROCHA ANICESIO, para exercer o 

cargo de Agente Administrativo, conforme Concurso Público 001/2023 – Edital 001/2023 e 

homologado em data de 24 de julho de 2024, com jornada de trabalho de 30 horas semanais.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

 

 

NOMEADO: FRANCIELLY CARREIRO ROCHA ANICESIO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

Ao vigésimo segundo dia de dois mil e vinte e cinco (22/05/2025) nesta cidade, na Câmara Municipal 

sito a Rua Cafelândia nº. 434 - La Salle, compareceram o Presidente do Legislativo e a Secretária 

Legislativa de Gestão de Pessoas, desta Casa e a SRA. FRANCIELLY CARREIRO ROCHA 

ANICESIO, nomeada para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, conforme Portaria nº. 291 

- de 22 de maio de 2025, o qual preenchido as formalidades legais deferiu-se compromisso de fiel e 

honradamente cumprir os deveres ao aludido cargo. 

Prestado compromisso foi a servidora empossada no cargo pelo que mandou o Senhor Presidente e 

que se lavrasse o presente termo que vai assinado por ele, pela Secretária Legislativa de Gestão de 

Pessoas e a compromissada que ora se empossa. 

 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

FRANCIELLY CARREIRO ROCHA ANICESIO                PAULO CÉSAR SCHUH 

                             Empossada                                                            Presidente 

 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 292 - DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Concurso Público nº. 001/2023/CMR – Edital nº. 001/2023; 

 

 

Considerando o Edital de Convocação - nº. 001/2025/CMR, publicado no Diário Oficial do município 

edição nº 5.902 em 10 de março de 2025. 

 

 

Considerando o Processo nº. 19/2025 – Parecer nº. 19/2025, expedido pela Controladoria Interna; 

 

 

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - NOMEAR a SRA. RAFAELA ALVES SCAMARAL, para exercer o cargo de Analista 

do Legislativo – Processo Legislativo e Administrativo, conforme Concurso Público 001/2023 – 

Edital 001/2023 e homologado em data de 24 de julho de 2024, com jornada de trabalho de 30 horas 

semanais.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

 

 

NOMEADO: RAFAELA ALVES SCAMARAL 

CARGO: ANALISTA DO LEGISLATIVO – PROCESSO LEGISLATIVO E 

ADMINISTRATIVO 

 

Ao vigésimo segundo dia de dois mil e vinte e cinco (22/05/2025) nesta cidade, na Câmara Municipal 

sito a Rua Cafelândia nº. 434 - La Salle, compareceram o Presidente do Legislativo e a Secretária 

Legislativa de Gestão de Pessoas, desta Casa e a SRA. RAFAELA ALVES SCAMARAL nomeada 

para o cargo de ANALISTA DO LEGISLATIVO – PROCESSO LEGISLATIVO E 

ADMINISTRATIVO, conforme Portaria nº. 292 - de 22 de maio de 2025, o qual preenchido as 

formalidades legais deferiu-se compromisso de fiel e honradamente cumprir os deveres ao aludido 

cargo. 

Prestado compromisso foi a servidora empossada no cargo pelo que mandou o Senhor Presidente e 

que se lavrasse o presente termo que vai assinado por ele, pela Secretária Legislativa de Gestão de 

Pessoas e a compromissada que ora se empossa. 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

RAFAELA ALVES SCAMARAL                                         PAULO CÉSAR SCHUH 

               Empossada                                                                          Presidente 

 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 PORTARIA Nº. 293 - DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER férias aos servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as)                                   Período Aquisitivo              Período de Gozo 

 

Ana Paula de Oliveira Minelli          02/07/2023 a 01/07/2024         21/05/2025 a 30/05/2025 

Kelly Fernanda G. Pinheiro Santos  14/03/2024 a 13/03/2025         19/05/2025 a 17/06/2025 

Rafael Nunes Silva                           19/06/2023 a 18/06/2024          21/05/2025 a 30/05/2025 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 19 de maio de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 294 - DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Ofício nº. 214/2025 – GAB/VAB, expedido pelo vereador Anderson dos Santos, 

datado em 21 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º- Exonerar o SR. WAGNER  JULIANO MONTANARI INACIO, do cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO, Símbolo APE 01, lotado 

no gabinete do vereador Anderson dos Santos. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 21 de maio de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas   
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 295 - DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 043/2025/GGABPRES/OS/CMR, expedido pelo presidente Paulo 

César Schuh, datado em 20 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor Fabiano Teixeira Franco para exercer a função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, no período de 21 a 30 de maio de 2025, devido a servidora Ana 

Paula de Oliveira Minelli (Agente de Contratação e Pregoeira) encontrar-se de férias. 

 

Artigo 2º - Não será concedida gratificação de 100% (cem por cento) sobre o vencimento base para 

o Agente de Contratação e Pregoeiro Substituto. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 21 de maio de 2025. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de PessSECRET
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SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 
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